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E D I T A L 

  

 

 

JOÃO CARLOS VIDAURRE PAIS DE MOURA, Presidente da Assembleia 

Municipal de Cantanhede:  

  TORNA PÚBLICO, de acordo com o disposto no n.º 2 do art.º 28.º da Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro, que no próximo dia 12 de janeiro de 2026, pelas 

16h00m, se realizará no Salão Nobre dos Paços do Município, uma sessão 

extraordinária pública desta Assembleia, com a seguinte Ordem de Trabalhos:  

Ponto Único - Realização do ato eleitoral para o cargo de Presidente da 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro I.P., nos termos 

previstos no n.º 5 do artigo 16.º do anexo ao Decreto-Lei n.º 36/2023, de 26 de maio, 

e do artigo 15.º do Regulamento Eleitoral, aprovado em anexo à Portaria n.º 754-

A/2025/2, de 12 de dezembro. 

Para constar e devidos efeitos se publica este Edital e outros de igual teor 

que vão ser afixados nos lugares públicos do costume. 

 

Paços do Município de Cantanhede, 05 de janeiro de 2026. 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

 (João Carlos Vidaurre Pais de Moura) 


